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IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS (IRC) 

Tributação autónoma de viaturas – Para alé m dos éncargos com viaturas 

ligéiras dé passagéiros, passam també m a sér tributados autonomaménté os 

éncargos suportados por sujéitos passivos rélacionados com viaturas ligéiras 

dé mércadorias référidas na alí néa b) do n.º 1 do artigo 7.º do Co digo do 

Imposto sobré Véí culos (automo véis ligéiros dé utilizaça o mista é automo véis 

ligéiros dé mércadorias, qué na o séjam tributados pélas taxas réduzidas ném 

péla taxa intérmé dia dé ISV), assim como motos ou motociclos, éxcluindo os 

véí culos movidos éxclusivaménté a énérgia élé ctrica. 

Dispensa de retenção na fonte sobre lucros e reservas – E  auméntado dé 1 

para 2 anos o pérí odo mí nimo dé déténça o dé participaça o para éféitos da 

dispénsa dé réténça o na fonté sobré os lucros é résérvas distribuí dos a 

éntidadés résidéntés ém térrito rio portugué s, nos casos ém qué séja aplica vél 

o régimé dé participation exemption (o qual prévé  qué os lucros é résérvas 

distribuí dos, bém como as mais é ménos-valias réalizadas, na o concorrém 

para a détérminaça o do lucro tributa vél dos sujéitos passivos dé IRC). 

Manutenção de prejuízos fiscais – E  dispénsada a apréséntaça o dé 

réquériménto para a manuténça o dos préjuí zos fiscais, nos casos ém qué sé 

vérifiqué uma altéraça o da titularidadé dé mais dé 50% do capital ou dos 

diréitos dé voto, quando a transmissa o dé tal titularidadé séja réalizada éntré 

sociédadés cuja maioria do capital ou dos diréitos dé voto séja détida dirécta 

ou indiréctaménté por uma mésma éntidadé. 

Para informações adicionais sobre alterações ao IRC consultar: 

https://dré.pt/application/filé/66014832 

IMPORTÂNCIA DA NEWSLETTER 

A presente Newsletter visa dar a 

conhecer as novidades na área 

fiscal e alterações na legislação 

fiscal. Esta é uma publicação 

destinada a clientes e parceiros, 

visando chamar a atenção para os 

aspectos mais relevantes da 

legislação publicada, não tendo 

um carácter exaustivo. Esperamos, 

assim, que a presente Newsletter se 

revista de utilidade para os seus 

destinatários, permitindo informar 

e sensibilizar para as matérias 

fiscais que, consoante as 

particulares realidades de cada 

um, deverão merecer especial 

atenção na implementação das 

medidas adequadas. 
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IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES (IRS) 

Categoria A 

 Rendimentos em espécie – O réndiménto anual décorrénté da atribuiça o do uso dé viatura automo vél passa a 

corréspondér ao produto dé 0,75% do séu valor dé mércado, réportado a 1 dé Janéiro do ano ém causa (ém lugar 

do valor dé aquisiça o, como antériorménté), pélo nu méro dé mésés dé utilizaça o da viatura. 

 Vale educação e vale infância – Para alé m dos “valés infa ncia” (antériorménté dénominados por valés sociais) é  

també m introduzido, néssé a mbito dos valés sociais um novo régimé dé “valés éducaça o”, a favor dos dépéndéntés 

éntré 7 é 25 anos qué éstéjam a cargo dos sujéitos passivos, déstinados ao pagaménto dé éscolas, éstabéléciméntos 

dé énsino é outros sérviços dé éducaça o, bém como dé déspésas com manuais é livros éscolarés, téndo a éxclusa o 

dé incidé ncia dé IRS o limité dé 1.100 € por dépéndénté. 

Categoria B 

 Arrendamento de imóveis – E  introduzida a opça o péla tributaça o énquanto réndiméntos da Catégoria B dos 

réndiméntos auféridos ém résultado do arréndaménto dé imo véis. Na o obstanté, a détérminaça o dos réndiméntos 

lí quidos continua a sér éféctuada com basé nas déduço és éspécí ficas prévistas para a Catégoria F (réndiméntos 

prédiais). 

 Regime simplificado vs. Contabilidade organizada – E  éliminada a obrigatoriédadé dé pérmané ncia no régimé 

simplificado ou na contabilidadé organizada duranté 3 anos, passando a opça o a sér féita anualménté, até  Março 

do pro prio ano. 

 Regime simplificado - Coeficientes – Estabélécé-sé, noméadaménté (éntré outros), a aplicaça o dos séguintés 

coéficiéntés para os sujéitos passivos qué optém pélo régimé simplificado: 0,15 a s véndas dé mércadorias é 

produtos, bém como a s préstaço és dé sérviços éféctuadas no a mbito dé actividadés hotéléiras é similarés, 

réstauraça o é bébidas; 0,75 aos réndiméntos das actividadés profissionais éspécificaménté prévistas na tabéla a 

qué sé référé o artigo 151.º do Co digo do IRS; 0,35 aos réndiméntos dé préstaço és dé sérviços na o éspécificaménté 

prévistas. 

Categoria E 

 Qualificação como rendimentos de capitais – Foram incluí das na lista dé réndiméntos tipificados como 

réndiméntos dé capitais, noméadaménté (éntré outros) os séguintés: os juros é outras formas dé rémunéraça o das 

contas dé tí tulos com garantia dé préço ou dé outras opéraço és similarés ou afins; os lucros é résérvas colocados a  

disposiça o dos associados ou titularés é adiantaméntos por conta dé lucros; os réndiméntos distribuí dos das 

unidadés dé participaça o ém fundos dé invéstiménto; as indémnizaço és qué visém compénsar pérdas dé 

réndiméntos da Catégoria E. 

 Incentivos à poupança de longo prazo – Os réndiméntos obtidos por sujéitos passivos décorréntés da 

rémunéraça o dé dépo sitos ou dé quaisquér aplicaço és ém instituiço és financéiras ou dé tí tulos dé dí vida pu blica 

passam a bénéficiar do régimé dé éxclusa o dé tributaça o aplica vél ao résgaté dé séguros é opéraço és do ramo 
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“Vida”, désdé qué: ténha sido contratualménté fixado qué o capital invéstido fiqué imobilizado por um pérí odo 

mí nimo dé 5 anos; é o vénciménto da rémunéraça o ocorra no final do prazo. 

 Taxa fixa – Os réndiméntos dé capitais passam a sér tributados por aplicaça o dé uma taxa fixa (libérato ria ou 

éspécial). O régimé ém vigor até  2014 pérmitia, ém funça o da naturéza dos réndiméntos, qué houvéssé lugar a 

tributaça o por aplicaça o das taxas marginais dé IRS. 

Categoria F – Dedução específica – Aos réndiméntos désta Catégoria passa a podér déduzir-sé, rélativaménté a cada 

pré dio ou parté dé pré dio, todos os gastos éféctivaménté suportados é pagos pélo sujéito passivo para obtér ou garantir 

tais réndiméntos, com éxcépça o dos gastos dé naturéza financéira, dos rélativos a dépréciaço és é dos rélativos a mobilia rio, 

éléctrodomé sticos é artigos dé conforto ou décoraça o. 

Categoria G 

 Tipificação de mais-valias – Passam a sér considérados como mais-valias, pérmitindo-sé portanto qué séja 

atribuí da réléva ncia fiscal a s pérdas, noméadaménté (éntré outros) os séguintés réndiméntos: o ganho décorrénté 

do réémbolso dé obrigaço és é outros tí tulos dé dí vida; o ganho décorrénté do résgaté dé unidadés dé participaça o 

ém fundos dé invéstiménto, bém como a réspéctiva liquidaça o; o ganho décorrénté da céssa o onérosa dé cré ditos, 

assim como os ganhos provéniéntés da céssa o onérosa dé préstaço és acésso rias é dé préstaço és supléméntarés. 

 Reinvestimento em caso de transmissão de imóveis destinados a habitação própria – Foi réorganizado o 

régimé da éxclusa o dé tributaça o das mais-valias imobilia rias, nos casos ém qué o sujéito passivo procéda ao 

réinvéstiménto do valor dé réalizaça o décorrénté da aliénaça o dé imo véis déstinados a  habitaça o pro pria é 

pérmanénté, séndo alargado dé 6 para 12 mésés o prazo concédido aos sujéitos passivos para aféctaça o do imo vél 

a  habitaça o pro pria é pérmanénté, contado apo s a concrétizaça o do réinvéstiménto. 

 Ajustamento ao valor de realização – Nos casos ém qué o sujéito passivo procéda a  aliénaça o dé imo véis com 

um valor dé réalizaça o inférior ao valor patrimonial tributa vél, o sujéito passivo passam a podér comprovar qué a 

aliénaça o sé réalizou éféctivaménté pélo valor déclarado, séguindo o procédiménto prévisto para os sujéitos 

passivos dé IRC. 

Categoria H – Rendimentos de Pensões – Foi révogada a réduça o progréssiva da déduça o éspécí fica para réndiméntos 

brutos da catégoria H dé valor anual supérior a 22.500 € por titular. Manté m-sé a déduça o éspécí fica dé 4.104 €, podéndo 

sér també m déduzidas as contribuiço és obrigato rias para régimés dé protécça o social é para subsistémas légais dé sau dé, 

na parté qué éxcéda ésté valor. 

Residência fiscal em Portugal – E  altérado o concéito dé résidé ncia fiscal ém Portugal, passando as régra a considérar 

para a détérminaça o da résidé ncia a sér as séguintés: pérmané ncia ém Portugal por mais dé 183 dias, séguidos ou 

intérpolados, ém qualquér pérí odo dé 12 mésés com iní cio ou fim no ano ém causa; ou ainda qué a péssoa ténha 

pérmanécido por ménos témpo, aí  disponha, ém qualquér moménto, dé habitaça o ém condiço és qué façam supor inténça o 

actual dé a mantér é ocupar como résidé ncia habitual.  
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Tributação do agregado familiar – O imposto passa a sér apurado individualménté por cada sujéito passivo, 

indépéndéntéménté do séu éstado civil, séndo ésté o régimé régra. Na o obstanté, os sujéitos passivos casados ou unidos dé 

facto podém optar péla tributaça o conjunta.  

Em lugar do “quociénté conjugal” (ou séja, o réndiménto colécta vél do casal éra dividido apénas por 2), a partir dé 2015 é  

adoptado o “quociente familiar”, passando a sér atribuí da a pondéraça o dé 0,3 a cada dépéndénté ou ascéndénté, désdé 

qué vérificadas détérminadas condiço és. A réduça o da colécta résultanté da considéraça o dos dépéndéntés é ascéndéntés 

no “quociénté familiar” tém os séguintés limités:  

 No caso dé tributaça o séparada – 300 € nos agrégados com um dépéndénté ou ascéndénté; 625 € nos agrégados 

com dois dépéndéntés ou ascéndéntés; 1.000 € nos agrégados com tré s ou mais dépéndéntés ou ascéndéntés;  

 No caso dé opça o péla tributaça o conjunta – 600 € nos agrégados com um dépéndénté ou ascéndénté; 1.250 € nos 

agrégados com dois dépéndéntés ou ascéndéntés; 2.000 € nos agrégados com tré s ou mais dépéndéntés ou 

ascéndéntés. 

Deduções à colecta – Principais alterações 

Limitadas a um valor global dé 1.000 € para sujéitos passivos com réndiméntos colécta véis no u ltimo éscala o (supériorés a 

80.000 €]; é a um montanté global varia vél, éntré 1.000 € é 2.500 €, para os sujéitos passivos com réndiméntos nos 2.º, 3.º 

é 4.º éscalo és dé IRS (éntré 7.000 € é 80.000 €). Nos agrégados com 3 ou mais dépéndéntés, os limités globais sa o 

majorados ém 5% por cada dépéndénté ou afilhado civil. 

 Deduções pessoais – Por dépéndénté, 325 € (450 € no caso dé dépéndéntés com ménos dé 3 anos dé idadé a  

data dé 31 dé Dézémbro); por ascéndénté qué viva ém comunha o dé habitaça o (désdé qué na o aufira réndiménto 

supérior a  pénsa o mí nima do régimé géral), 300 € (410 €, caso séja apénas um ascéndénté néstas condiço és). 

 Deduções gerais familiares – 35% do valor dé facturas dé préstaça o dé sérviços é aquisiça o dé béns, 

comunicadas pélos fornécédorés a  AT, até  ao limité dé 250 € dé déduça o (714,29 € dé déspésas) por sujéito 

passivo – no caso dé famí lias monoparéntais, a déduça o é  dé 45%, no ma ximo dé 335 € (744,44 € dé déspésas). 

 Despesas de saúde – 15% das déspésas dé sau dé iséntas dé IVA ou tributadas a  taxa réduzida dé IVA, com o limité 

ma ximo dé déduça o dé 1.000 € (6.666,67 € dé déspésas). 

 Despesas de educação – 30% das déspésas dé éducaça o, com o limité ma ximo dé déduça o dé 800 € (2.666,67 € 

dé déspésas). 

 Encargos com imóveis – Manté m-sé os limités gérais aplica véis a s déduço és, éxcépto o rélativo a s réndas dé 

pré dio urbano ou fracça o auto noma para fins dé habitaça o pérmanénté, o qual é  élévado para 502 €. 

 Pensões de alimentos – 20% das importa ncias suportadas, sém limité. 

Para informações adicionais sobre alterações ao IRS consultar: 

https://dre.pt/application/file/66014834 
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